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PROJETO DE LEI Nº 061/2022-CMM 
 
 
 

EMENTA: Institui no Calendário Oficial do 
Município de Macaíba o “Dia Municipal de 
Boi de Reis”. 

 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, faz saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município de 
Macaíba o “DIA MUNICIPAL DE BOI DE REIS”. 

 
Parágrafo único. Este evento integrará o calendário oficial do 

Município e deverá ser comemorado no dia 26 de outubro de cada ano. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Macaíba-RN, Sala das Sessões, em 23 de 

agosto de 2022. 
 

 
 

José da Cunha Bezerra Macedo 
VEREADOR/RELATOR 
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JUSTIFICATIVA: 

 

É com imensa satisfação que apresento este Projeto de Lei, que tem por 

escopo instituir no calendário oficial do Município o Dia Municipal do Boi de 

Reis. Trata-se de propositura que visa à preservação dos costumes culturais de 

nossa gente, de nosso povo, medida esta que, de tão significativa e 

necessária. Desta forma, com a inserção desse evento no calendário oficial, 

espera-se obter da Prefeitura Municipal, por intermédio do sempre denodado 

esforço da Secretaria Municipal de Cultural de Macaíba, bem como a adeptos 

da festa popular da Folia de Boi de Reis, para que se possa realizar em nossa 

cidade, da melhor forma possível, a tradicional comemoração. textos que 

ilustram aspectos da tradição que se busca perpetuar com a edição da Lei 

Municipal ora proposta. Assim, diante do exposto, acredito que esta propositura 

receberá a melhor atenção, merecendo o acolhimento favorável do Plenário, 

pelo que externo sinceros agradecimentos. 

Câmara Municipal de Macaíba-RN, Sala das Sessões, em 23 de 
agosto de 2022. 

 
 
 

José da Cunha Bezerra Macedo 

VEREADOR/RELATOR 

  


